
MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA – MME 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM 

CONCURSO PÚBLICO 

 

EDITAL N.º 2/2010 – DNPM, DE 28 DE JANEIRO DE 2010 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM 

torna pública a retificação do subitem 10.1 do Edital n.º 12/2009 – DNPM, de 18 de dezembro de 2009, 

publicado no Diário Oficial da União no dia 23 de dezembro de 2009, Seção 3, página 191, que passa a 

ter a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais itens e subitens.  

10.1 Para desempate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) for mais idoso, desde que tenha idade superior a sessenta anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso; 

b) obtiver maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (NP2);  

c) obtiver maior nota na prova discursiva (NP3), quando for o caso; 

d) possuir maior idade. 

 

MIGUEL ANTONIO CEDRAZ NERY 

Diretor-Geral 


